
~fâncla dt Údo ]oéi doJ CampoJ 
1>~feifu1'a 

6Jtado de São 'Paulo 

LIVRO N.0 FLS. N.0 

l'u~--

DECRETO N~ 2080/76 

de l O de setembro de 1976 

BOLL"fl'· ~---· · . 

NJ3_9.d3 º-'Q3 ... 

,AL 

: '\0 ··-
19~ 

Declara hóspede oficial do Municí 

p ío o Dr.José Papa Junior. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, u 

sando de suas atribuições legais; 

D E C R E T A 

Artigo l?- E considerado hóspede oficial deSão 

José dos Campos, o Dr.José Papa Jún ior, Digníssimo Presidente da Fe 

deração e Centro do Comércio do Es tado de São Paulo e do Comércio Re 

gional do SESC e SENAI, que honr ar á nossa cidade com sua visita dia ll 

do corrente mês. 

Artigo 2~ - Este Decreto entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura da Estância de São José dos 

lO de setembro de 1976. 

~ 
Ednardo J~aula Santos 

Prefeito Municipal 

Campos 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefeito 

aos dez dias do mes de setembro do ano de mi novecentos e setenta e 

se i s. 

Resp.p/ Chefia de Gabinete 

DA/VGN/mar. 


